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Ofício nº 169-72/2016.
                                                                                      Canela, 22 de julho de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 53/2016.
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 53/2016, que “Estabelece normas para o exercício de food truck”.
Este Projeto de Lei, inspirado em legislação existente, como por exemplo, Lei nº 15.947/2013 e Decreto nº 55.085/2014, da Cidade de São Paulo; Lei 7.252/2016 do Estado do Rio de Janeiro; Lei 5.627/2016 de Brasília e Lei 10.605/2008 de Porto Alegre, visa a permitir, na Cidade de Canela, a regularização de uma atividade comercial e empresarial que é uma tendência mundial, conhecida como food truck, comida de rua servida por veículos adaptados, que se transformam em verdadeiros restaurantes de pequeno porte.

A tendência mundial gastronômica encontra adeptos em nosso Estado e em nossa Cidade, e a aprovação deste Projeto de Lei será o embrião de novos empreendimentos comerciais, sempre bem-vindos e incentivados por gerarem empregos, divisas e novas oportunidades de investimento e de lazer para os cidadãos.

Matéria publicada no jornal “Zero Hora”, no Caderno Donna, destacou o tema com propriedade, motivo pelo qual o reproduzimos abaixo:
Nova onda mundial da gastronomia, os food trucks transformam o conceito de comida de rua.
De comida japonesa à cozinha de autor, tudo é possível aos caminhõezinhos adaptados que se transformam em restaurante nas esquinas.
Quando você pensa em comida de rua, o cardápio que vem à mente é composto por bauru, cachorrão ou churrasquinho, certo? Prepare-se, então, para ampliar essa lista de opções. Tendência da gastronomia mundial, os food trucks extrapolam os limites das velhas e boas carrocinhas e oferecem de tudo. De tudo mesmo. De comida japonesa à cozinha de autor, tudo é possível aos caminhõezinhos adaptados que se transformam em restaurante nas esquinas. A febre começou pelos Estados Unidos, mas já está ganhando adeptos no Brasil e em outros países da América do Sul.

Há alguns anos, com a crise americana, muitos restaurantes fecharam, deixando chefs desempregados. A solução para quem queria sobreviver em meio à adversidade foi eliminar os custos com aluguel e manutenção de um local tradicional e apostar no food truck. Nasceram assim locais que, até hoje, são referência nas ruas de Los Angeles, Nova York e outras grandes cidades. Até festivais de comida de rua são realizados em diferentes pontos dos Estados Unidos. Um dos mais conhecidos é o New England Food Truck Festival, que ocorre no bairro de Dorchester, em Boston.

Nas ruas brasileiras ainda há poucos food trucks, mas eles vêm surgindo devagarinho, a maioria em São Paulo. Um dos mais conhecidos é a Temakeria Navan, inaugurada em janeiro por um grupo de jovens empresários que estaciona regularmente na rua José Gomes Falcão, Vila Olímpia. Dentro de uma van que utiliza energias eólica e solar, são preparados 27 tipos de temakis. A especialidade do cardápio é o Salmão Nuts, que mistura salmão, maionese, amêndoas e macadâmia.

Em maio deste ano, o chef Márcio Silva, do extinto Oryza, anunciou que pretende montar um food truck, também em São Paulo, em parceria com o chef Jorge Gonzalez, ex-D.O.M. Eles pretendem abrir a van em setembro, para oferecer almoços inspirados na comida dos botecos paulistanos – com um toque de alta gastronomia, claro.

Tanto nos Estados Unidos como no recém-nascido mercado brasileiro, a publicidade mais forte é o boca a boca feito por quem já experimentou as delícias da nova geração dos carrinhos de comida de rua. Quando essa nova onda gastronômica chegar por aqui, os gaúchos continuarão apaixonados por bauru, cachorrão e churrasquinho. Mas essas três tradicionais iguarias gaudérias ganharão, certamente, uma concorrência de grande estilo.
Diante do exposto, importante que o Município de Canela tenha legislação prevendo a atividade proposta, bem como que regulamente seu exercício como nova fonte de lazer da população, o que pretendemos seja aprovado por nossos pares neste Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 53, DE 22 DE JULHO DE 2016.
Estabelece normas para o exercício de food truck.


Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, normas para o exercício de food truck.

§ 1º Para fins desta Lei considera-se food truck a atividade de comércio de alimentos diretamente ao consumidor, em equipamento montado sobre veículo a motor, estacionado em via pública ou área pública, de forma permanente ou eventual.
§ 2º Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo:

I – as feiras livres; e

II – os alimentos comercializados em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.753, de 21 de novembro de 2000 e no Decreto Municipal nº 7293, de 26 de novembro de 2015.

§ 3º O veículo referido no caput deste artigo deverá possuir até 18 (dezoito) anos de fabricação, sendo dotados de instalações, equipamentos e utensílios compatíveis com a atividade, autonomia elétrica e hidrossanitária e equipamentos com autonomia constante de frio e calor para manutenção dos alimentos;

§ 4º O veículo referido no caput deste artigo deverá medir, no máximo, 7m (sete metros) de comprimento, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura, 3,30m de altura (três metros e trinta centímetros) vedado o acréscimo de equipamentos que impliquem aumento de sua proporção, autorizado quanto à largura a colocação de toldo fixo no veículo automotor, desde que o toldo e suas barras de apoio estejam fixadas no veículo, a uma altura superior a 2,10m (dois metros e dez centímetros) e que não causem transtornos aos transeuntes, em especial nas calçadas.

§ 5º Na parte externa do veículo referido no caput deste artigo, será permitida a veiculação da promoção do seu comércio, vedada a publicidade de patrocinadores, marcas ou produtos que comercializa, bem como outros anúncios publicitários e/ou políticos.

Art. 2º Constituem objetivos desta Lei:

I – fomentar o empreendedorismo;

II – propiciar oportunidades de formalização de food truck; e

III – promover o uso democrático e inclusivo de vias públicas e áreas públicas.

Art. 3º A utilização de via pública ou área pública para o exercício de food truck dependerá de permissão do Executivo Municipal, concedida somente para pessoa jurídica, mediante emissão do Termo de Permissão de Uso que indicará o local da atividade, com a observância das seguintes especificações:

I – existência de espaço físico adequado para receber o equipamento e os consumidores;

II – enquadramento previsto na Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012 – Plano Diretor Municipal; 

III – adequação do equipamento quanto às normas sanitárias e de segurança do alimento, em conformidade com a legislação sanitária municipal;

IV – qualidade técnica da proposta;

V – compatibilidade entre o equipamento e o local pretendido, levando em consideração as normas de trânsito, o fluxo seguro de pedestres e automóveis e as regras de uso e ocupação do solo e de boa vizinhança;

VI – número de permissões já expedidas para o local e período pretendidos; 

VII – eventuais transtornos gerados pela atividade pretendida;

VIII – qualidade do serviço prestado, no caso de ser pleiteado novo Termo de Permissão de Uso para o mesmo local;

IX – recolhimento do veículo e resíduos ao final do expediente, consoante o disposto no termo para cada caso; e

X – no estacionamento do veículo, deverá ser respeitada a distância mínima de 50 (cinquenta) metros entre estabelecimentos de comércio localizado ou de comerciantes ambulantes ou de prestadores de serviços ambulantes que exerçam atividades similares e de 80m (oitenta metros) de hospitais ou unidades de saúde, escolas de educação infantil ou fundamental, observadas as regras de trânsito vigentes, sendo que, a critério do Executivo Municipal, esta distância poderá ser desconsiderada em locais nos quais se realizem eventos.

§ 1º A concessão do Termo de Permissão de Uso será limitada a 1 (uma) por pessoa jurídica.

§ 2º Não será concedido Termo de Permissão de Uso a sócio ou a cônjuge de sócio da pessoa jurídica permissionária de food truck, ou a veículo não licenciado e ou emplacado neste Município.
§ 3º No caso de franquia empresarial, serão concedidos, no máximo, 2 (dois) Termos de Permissão de Uso.

§ 4º Poderá ser concedido Termo de Permissão de Uso de um mesmo local a até 2 (duas) pessoas jurídicas, desde que exerçam suas atividades em dias ou períodos distintos.

§ 5º No caso de ser permitida a utilização de local destinado a estacionamento temporário remunerado para o exercício de food truck, esse será isento do pagamento correspondente.

§ 6º O Termo de Permissão de Uso poderá ser:

I – suspenso sem prévio aviso, em caso de serem realizados serviços, obras ou modificações na sinalização da via que impeçam o estacionamento regular do equipamento no local autorizado, ficando facultado à pessoa jurídica permissionária de food truck requerer sua transferência para um raio de até 50 m (cinquenta metros) do local atual; ou

II – cancelado a qualquer tempo, mediante solicitação da pessoa jurídica permissionária de food truck, sem prejuízo do pagamento de débito relativo ao preço público, bem como da restituição da condição original do local utilizado.

Art. 4º O Executivo Municipal fixará o preço público a ser cobrado anualmente pela exploração de via pública ou área pública para o exercício de food truck, tendo como base de cálculo o valor do metro quadrado constante na Planta Genérica de Valores do IPTU e a categoria do equipamento.
Art. 5º Para fins de exercício de food truck em evento organizado por pessoa jurídica de direito privado, deverá haver:

I – responsável técnico pelo controle de qualidade, segurança e higiene dos alimentos;

II – descrição dos equipamentos que serão utilizados, para atender às condições técnicas necessárias, em conformidade com a legislação sanitária; e

III – controle de geração de odores e fumaça.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, o interessado deverá indicar o evento ou o calendário de eventos de mesmo gênero ou local, os equipamentos e os alimentos a serem comercializados.

Art. 6º Fica a pessoa jurídica permissionária de food truck obrigada a:

I – licenciar e/ou emplacar o veículo neste município;

II – munir seu equipamento de depósito de captação dos resíduos líquidos gerados, para posterior descarte, de acordo com a legislação em vigor, vedado o descarte na rede pluvial;

III – respeitar a faixa livre mínima de 1,20 m (um vírgula vinte metros) para circulação de pedestres, no caso de equipamento instalado em passeio público;

IV – apresentar-se munida dos documentos necessários à identificação de seus sócios e de sua atividade, exigência que se aplica também aos prepostos e aos auxiliares;

V – responder, perante a Administração Municipal, pelos atos praticados por seus prepostos e seus auxiliares quanto à observância das obrigações decorrentes de sua permissão e dos termos desta Lei;

VI – pagar o preço público e os demais encargos devidos em razão do exercício da atividade, bem como renovar a permissão e Alvará no prazo estabelecido;

VII – afixar, em lugar visível e durante todo o período da atividade, o seu Termo de Permissão de Uso;

VIII – armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas os alimentos autorizados e com a observância às legislações sanitárias vigentes nos âmbitos federal, estadual e municipal;

IX – manter permanentemente limpa a área ocupada pelo equipamento, bem como o seu entorno, instalando recipientes apropriados para receber o lixo produzido, que deverá ser acondicionado em saco plástico resistente e colocado na calçada, observando-se os horários de coleta;

X – manter higiene do veículo, pessoal e do vestuário, bem como exigir e zelar pela higiene de seus auxiliares e seus prepostos;

XI – manter o equipamento em estado de conservação e higiene adequados, providenciando os consertos que se fizerem necessários, em especial os relativos à saúde e segurança, sendo obrigatória a observância da distância do tanque de combustível de qualquer fonte de calor;

XII – manter cópia do certificado de realização do curso de boas práticas de manipulação de alimentos realizado pelos sócios da pessoa jurídica permissionária de food truck e por seus prepostos e seus auxiliares, emitido por instituição de ensino regularmente inscrita no Ministério da Educação ou por entidade credenciada junto ao Executivo Municipal;

XIII – comparecer e permanecer presente no local em que será exercido o food truck – pelo menos 1 (um) dos sócios, facultada a colaboração de auxiliares e prepostos;

XIV – realizar o atendimento, a manipulação de alimentos e os demais serviços no interior do veículo automotor e em sua parte adaptada para o comércio de alimentos; e 

XV – obedecer às normas do Código de Trânsito Brasileiro, evitando prejuízo e transtorno ao trânsito e estacionamentos.

Art. 7º A pessoa jurídica permissionária de food truck deverá obter, junto à concessionária de energia elétrica, sua respectiva ligação de energia, dentro dos procedimentos por esta especificados.

Art. 8º Fica a pessoa jurídica permissionária de food truck proibida de:

I – comercializar bebida alcoólica, exceto em caso de eventos, mediante autorização específica do Executivo Municipal;

II – fazer demarcações exclusivas para instalar seu equipamento;

III – alterar seu equipamento sem prévia autorização do Executivo Municipal; 

IV – manter ou ceder equipamentos ou mercadorias para terceiros; 

V – manter ou comercializar mercadorias não autorizadas ou alimentos em desconformidade com a sua permissão;

VI – colocar em via pública ou área pública caixa, utensílio, mercadoria ou equipamento em desconformidade com o Termo de Permissão de Uso;

VII – causar dano a bem público ou a particular, no exercício de sua atividade;

VIII – permitir a permanência de animais na área abrangida pelo equipamento;

IX – montar seu equipamento ou mobiliário fora do local determinado;

X – utilizar poste, árvore, gradil, banco, canteiro ou edificação para a montagem do equipamento ou a exposição das mercadorias; 

XI – perfurar calçada ou via pública com a finalidade de fixar seu equipamento; 

XII – comercializar ou manter alimentos sem inspeção ou procedência, alterados, adulterados, fraudados ou com prazo de validade vencido;

XIII – utilizar muro, passeio, árvore, poste, banco, caixote, tábua, encerado ou toldo, com o propósito de ampliar os limites do equipamento ou alterar sua padronização;

XIV – apregoar suas atividades por meio de quaisquer meios de divulgação sonora, em voz alta ou molestar transeuntes com o oferecimento de mercadorias e serviços;
XV – expor mercadorias além do limite ou da capacidade do equipamento;

XVI – utilizar o equipamento sem a devida permissão ou modificar as suas condições de uso, bem como trabalhar fora dos horários estabelecidos para a atividade, previstas na permissão de uso; 

XVII – jogar lixo ou detritos em via pública ou área pública;

XVIII – colocar em via pública ou área pública quaisquer elementos como cerca, parede, divisória, grade, tapume, barreira, caixa, vaso, vegetação ou outros que caracterizem o isolamento do local e impedir ou dificultar o trânsito nas vias e nos logradouros públicos;
XIX – colocar em via pública ou área pública quaisquer elementos como carpete, tapete, forração, assoalho, piso frio ou outros que caracterizem a delimitação do local;

XX – efetuar alterações físicas em via pública ou área pública, sem autorização das autoridades competentes; e

XXI – utilizar som amplificado ou acústico e gerador de energia disposto sobre o logradouro público ou que produza desconforto acústico à vizinhança, nos termos da legislação sobre poluição sonora. 

Art. 9º Fica o infrator sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal:

I – advertência por escrito, em caso de descumprimento ao disposto nos incisos VI, XI ou XII do art. 6º desta Lei;

II – multa, no valor de 50 VRM, em caso de:

a) descumprimento ao disposto nos incisos III, VII, XV do art. 6º ou nos incisos I, II e XXI do art. 8º desta Lei.

III – multa, no valor de 100 VRM, em caso de:

a) reincidência de aplicação do disposto no inc. III do caput deste artigo; ou

b) descumprimento ao disposto nos incisos IV, IX, X, XIII ou XIV do art. 6º ou nos incisos V a XI, XIII, XV ou XIX do art. 8º desta Lei.

IV – apreensão do equipamento e de mercadorias, acompanhada do respectivo auto de apreensão, em caso de descumprimento ao disposto nos incisos XII ou XVI do art. 8º desta Lei;

V – suspensão temporária da atividade, de 1 (um) a 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme a gravidade da infração, em caso de:

a) reincidência de aplicação do disposto no inc. III do caput deste artigo;

b) descumprimento às ordens emanadas pelas autoridades municipais competentes; ou

c) descumprimento ao disposto nos incisos II, VI ou XI do art. 6º ou nos incisos III, IV, XIV, XVII, XVIII ou XX do art. 8º desta Lei.

VI – cancelamento do Termo de Permissão de Uso, em caso de:

a) descumprimento ao disposto no inc. VIII do art. 6º desta Lei;

b) reincidência de aplicação do disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo;

c) sua transferência em desacordo com esta Lei; ou

d) alteração do quadro societário da pessoa jurídica permissionária de food truck em desacordo com esta Lei.

VII – revogação do Termo de Permissão de Uso a qualquer tempo, em caso de descumprimento das obrigações assumidas em decorrência de sua outorga, bem como em atendimento ao interesse público, mediante regular processo administrativo, garantida a ampla defesa do interessado.

§ 1º Em caso de o infrator cometer, simultaneamente, mais de 1 (uma) infração, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a essas cominadas.

§ 2º O cancelamento do Termo de Permissão de Uso na forma referida no inc. VI do caput deste artigo implicará a proibição de obtenção de novo Termo de Permissão de Uso em nome da pessoa jurídica permissionária de food truck.

§ 3º As sanções administrativas serão acompanhadas da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Penalidade – AIIP, em nome do sócio-administrador da pessoa jurídica permissionária de food truck, podendo ser recebido ou encaminhado ao seu representante legal, assim considerados seus prepostos e seus auxiliares.

§ 4º Encaminhado o AIIP ao endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, da pessoa jurídica permissionária de food truck, seu recebimento ficará provado pela data aposta no aviso de recebimento “A.R.”.

§ 5º O autuado terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, sendo o primeiro contado a partir do dia imediatamente posterior ao da data do recebimento do AIIP aposta no “A.R.”, para apresentar defesa à Secretaria Municipal da Fazenda, com efeito suspensivo, que será julgada pelo Depto de Arrecadação e Tributação da Secretaria.

§ 6º Contra o despacho decisório que desacolher a defesa caberá recurso, com efeito suspensivo, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da publicação da decisão, sendo decidido em última instância, pelo Secretário da Fazenda do Município.

§7º Nos casos em que o último dia de prazo recair em feriado ou final de semana, será postergado para o primeiro dia útil subsequente.

§ 8º A decisão do recurso encerra a instância administrativa.

§ 9º O autuado será notificado da decisão final, abrindo-se prazo para pagamento integral da multa em 10 (dez) dias, sendo que poderá ser inscrita em dívida ativa, conforme a legislação local. 



Art. 10. Havendo necessidade, esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto.



Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 1.753, de 21 de novembro de 2000.

Estabelece normas para a exploragdo do comércio
ambulante e da outras providéncias.

José Vellinho Pinto Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul.

Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° A exploragio do comércio ambulante, no ambito do Municipio de Canela,
obedecera as normas estabelecidas nesta Lei.

§1° - Considera-se comércio ambulante, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer forma
de atividade lucrativa inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, de carater
eventual, transitério ou permanente, que seja exercida de maneira itinerante, nas vias ou
logradouros publicos.

§2° - Os vendedores ambulantes estabelecidos em carater permanente, que utilizam
veiculos para o exercicio da atividade, devem licencia-los no Municipio de Canela, atendendo as
especificagdes abaixo:

I - tenham o tanque de combustivel situado em local distante da fonte de calor;

II - tenham equipamento de preparacdo dos alimentos aprovado pelas normas da
Associagdo Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e da Secretaria Municipal da Saude e do Meio
Ambiente-SMSMA;

§3° - A atividade licenciada devera ser, obrigatoriamente, exercida pelo licenciado,
podendo admitir-se um auxiliar, exceto os enquadrados no paragrafo anterior.”

§4° — Nao sera permitido o exercicio da atividade de comércio ambulante com trailer ou
onibus.

Art. 2° O exercicio do comércio ambulante dependera, sempre, de prévio licenciamento da
autoridade competente, sujeitando-se o vendedor ambulante ao pagamento do tributo
correspondente estabelecido na legislagdo tributaria municipal.

Art. 3° A licenca é pessoal e intransferivel, devendgq ser requerida e Ario proprio,
e servindo exclusivamente para o fim declarado.

= PREFARANDO O FUTURO
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§1° - No Alvara de Licenga devem constar os seguintes elementos essencias:

I - numero de inscrigéo;

II - nome do vendedor ambulante e/ou nome da empresa;

III - enderego do licenciado,

IV — ramo de atividade.

§2°. Durante a realizagdo de eventos, as empresas estabelecidas no Municipio, em carater
permanente, ficam autorizadas a comercializar seus produtos, através de representantes

devidamente credenciados pelo Municipio e promotor do evento.

§3°. Em atividade licenciada devera ser, obrigatoriamente, exercida pelo licenciado,
podendo admitir-se um auxiliar, exceto os enquadrados no paragrafo anterior.

Art. 4° A taxa de fiscalizagdo para o exercicio de atividade ambulante devera ser
recolhida anualmente ao erario municipal.

Art. 5° Nio ¢é permitido ao vendedor ambulante:

I — estacionar nas vias e logradouros publicos, salvo o tempo estritamente necessario para
efetuar as vendas e ressalvado o disposto no artigo 6°, desta Lei;

II — impedir ou dificultar o transito nas vias e nos logradouros publicos;

IIT — apregoar mercadorias em altas vozes ou molestar transeuntes com o oferecimento
dos artigos postos a venda;

IV — vender mercadorias que ndo pertengam ao ramo autorizado;
V — transitar pelos passeios conduzindo volumes de grande porte;
VI - trabalhar fora dos horarios estabelecidos para a atividade licenciada;

VII - provisionar os veiculos ou equipamentos licenciados fora dos horarios fixados pelo
Municipio, especificamente para esta finalidade;

VIII - utilizar veiculos ou equipamentos que ndo estejam de acordo com as/hormas
sanitarias pertinentes e modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Turismo;
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Art. 6° O estabelecimento de vendedor ambulante nas vias e logradouros publicos, bem
como a instalagdo de equipamento de venda, dependera, sempre, de licenciamento especial.

Art. 7° Aos vendedores ambulantes licenciados podera ser concedida autorizagdo para
localizagdo eventual nos locais onde se realizam solenidades, espetaculos e promogdes publicas
ou privadas, podendo o Prefeito Municipal delegar a fungdo autorizadora a entidade promotora
do evento.

Paragrafo inico — Vetado.

Art. 8° Nio sera concedida licenga, para o exercicio do comércio ambulante em vias e
logradouros publicos, para as seguintes atividades: —

I — preparo de alimentos, salvo pequenos lanches;

II — preparo de bebidas ou mistura com xaropes, esséncias e outros produtos corantes ou
aromaticos, para obtengdo de liquidos ditos refrigerantes, salvo quando permitidos pelo orgdo
sanitario do Estado;

LI — venda fracionada ou a copos de refrescos e bebidas refrigerantes ou alcodlicas;

IV - venda de cigarros.

Art. 9° A licenca especial para estacionamento na zona central da cidade sera concedida
dentro dos limites geograficos determinados por Decreto do Prefeito, especifico para cada evento
ou geral, abrangendo todos os eventos oficiais do Municipio, e somente podera ser concedida
para as seguintes atividades:

I — venda de jornais e revistas;

11 — venda de frutas e verduras;

III — venda de pequenos lanches;

IV — venda de flores;

V — prestagdo de servigo por engraxates e fotografos;

VI — produtores rurais;

VII - artesdos. ,J
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Paragrafo dnico - Nos passeios com largura inferior a 1,80m (um metro e oitenta
centimetros), contado o corddo da calgada, ndo serdo abertas excegdes em hipotese alguma.

Art. 10 O Prefeito fixara por Decreto, a area e o limite de ambulantes em exercicio no
Municipio.

Pardgrafo Ginico — Nos eventos de interesse do Municipio o Prefeito Municipal podera
delimitar, através de Decreto Municipal, a area de atuagéo do comércio ambulante licenciado em

carater permanente.

Art. 11 Os ambulantes ndo poderdo fixar-se ou estacionar nas vias e logradouros
publicos além do tempo necessario ao ato de comércio.

Paragrafo Gnico — Por tempo necessario ao ato da venda, entende-se aquele consumido
com a entrega da mercadoria e conseqiiente pagamento.

Art. 12 Os vendedores ambulantes deverdo conduzir recipientes para coleta seletiva de
lixo proveniente do seu negocio.

Art. 13 Esta Lei entra_em vigor 30 (tyinta) difs ag
GABINETE DO PREFEI y{' AL PE CA

wapublicacao.
A 21 de novembro de 2000.

Plefeito Municipal

Denise Tomazelli
Assessora Juridica
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do Respor: dvel
c j Limita a concessdo de novas licengas de alvard de
comércio ambulante no Municipio de Canela.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuicdes
legais, e considerando o alto nimero de alvards para a atividade de comércio ambulante e a
necessidade de regrar e limitar o nimero destas conforme dispde a Lei Municipal n2 1.753, de 21 de
novembro de 2000,

DECRETA:

Art. 12 Ficam limitadas ao nimero maximo de 50 (cinquenta) as concessdes e/ou
emissdes de novas licencas de alvards para a atividade de Comércio Ambulante no Municipio de
Canela.

Prefeito Municipal

C
%vo éauermann h

Procurador Geral do Municipio

Registre-se e publique-se.

Rodrigo ze/mln
/:elano Munjef
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